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VALOR TOTAL DA ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS:  
R$ 66.000,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1 Prazo de validade 

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

a) A entrega deverá ser efetuada na sede do almoxarifado, 
localizado na Quadra 112 Sul, Rua SR - 3, Lote 12, Centro, CEP: 77.020-172,  
Palmas - TO, no horário de funcionamento da Secretaria de Segurança 
Pública do Tocantins.

a) A entrega dos materiais deverá ser feita no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota 
de Empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 
devidamente justificado pelo fornecedor registrado e acatado pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Tocantins.

b) A entrega dos referidos materiais deverá ser efetuada no horário 
de funcionamento desta Secretaria de Segurança Pública do Tocantins, 
na sede do almoxarifado, localizado na Quadra 112 Sul, Rua SR - 3,  
Lote 12, Centro, CEP: 77.020-172, Palmas - TO, conforme demanda, na 
presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade com 
§8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, onde a mesma terá o prazo de até 05 
(cinco) dias corridos para aceitar o mesmo.

c) A responsabilidade pelo recebimento dos materiais ficará a 
cargo de servidor designado formalmente pela Secretaria de Segurança 
Pública do Tocantins, o qual deverá proceder ao atesto da(s) nota(s) 
fiscal (is).

1.3. CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

c) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes. 

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 22 do Decreto 6.081/2020.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.4. Condições de Pagamentos:

a) Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto e comprovada a manutenção das exigências da 
habilitação, o pagamento devido será efetuado diretamente na conta 
corrente da Contratada no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados 
da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

b) O contratado deverá emitir as notas fiscais, as faturas ou 
os recibos em estrita observância às regras de retenção dispostas na 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, para fins 
de liquidação de despesa.

1.5. Das Assinaturas:

a) Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, através de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com a(o) Pregoeira(o)e o Secretário da Secretaria da 
Segurança Pública - SSP.

MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA
Pregoeira 

WLADEMIR COSTA MOTA OLIVEIRA
Secretário

Empresa: 
CONTIPLAN INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/2023

Republicação

A Pregoeira da SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E 
CENTRAL DE LICITAÇÃO da SECRETARIA DA FAZENDA, com base 
no Decreto nº 6.081/2020 do Governador do Estado do Tocantins, torna 
público para conhecimento dos interessados, a Ata de Registro de 
Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS  
nº 170/2023 da Secretaria da Saúde, do tipo MENOR PREÇO, realizada 
por intermédio do site: www.comprasgovernamentais.gov.br, para a 
empresa abaixo relacionada e classificada no certame, em conformidade 
com as descrições constante em sua Proposta de Preços e exigidas no 
edital, anexos aos autos:

Empresa: WPI SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 18.944.251/0001-90 

GRUPO 01
SOLUÇÃO INTEGRADA DE CONECTIVIDADE DE REDE

Item Objeto UND QTD Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

01 Equipamento de Conectividade de Rede - Tipo I UND 04 260.000,00 1.040.000,00

02 Serviço de instalação do Equipamento de Conectividade de 
Rede - Tipo I SRV 04 39.000,00 156.000,00

03 Equipamento de Conectividade de Rede - Tipo II UND 15 28.500,00 427.500,00

04 Serviço de instalação do Equipamento de Conectividade de 
Rede - Tipo II SRV 15 4.900,00 73.500,00

05 Equipamento de Conectividade de Rede - Tipo III UND 97 17.500,00 1.697.500,00

06 Serviço de instalação do Equipamento de Conectividade de 
Rede - Tipo III SRV 97 3.000,00 291.000,00

07 Equipamento de Ponto de Acesso Sem Fio UND 130 7.500,00 975.000,00

08 Serviço de instalação de Ponto de Acesso Sem Fio SRV 130 1.200,00 156.000,00

09 Solução de Gerenciamento de Redes e Segurança - Tipo I UND 02 479.946,00 959.892,00

10 Serviço de Instalação de Solução de Gerenciamento de Redes e 
Segurança - Tipo I SRV 02 80.000,00 160.000,00

11 Solução de Gerenciamento de Redes e Segurança - Tipo II UND 20 67.000,00 1.340.000,00

12 Serviço de Instalação de Solução de Gerenciamento de Redes e 
Segurança - Tipo II SRV 20 11.000,00 220.000,00

13 Solução de Gerenciamento de Redes e Segurança - Tipo III UND 20 17.500,00 350.000,00

14 Serviço de Instalação de Solução de Gerenciamento de Redes e 
Segurança - Tipo III SRV 20 3.000,00 60.000,000

15 Software de Gerenciamento Centralizado para Redes e Segurança LIC 02 77.000,00 154.000,00

16 Serviço de Instalação para Software de Gerenciamento Centralizado 
para Redes e Segurança SRV 02 12.500,00 25.000,00

17 Serviço de instalação de Pontos de Rede Lógica Ponto 
Lógico 1.344 1.075,00 1.444.800,00

18 Treinamentos de Rede Sem Fio, Segurança de Rede e Controle 
de Acesso. SRV 02 90.000,00 180.000,00

19 Unidade de Serviço Técnico Especializados em Infraestrutura 
de Rede UST 3.744 469,50 1.757.808,00

20 Módulo GBIC Tipo SFP+ Longo Alcance (LR) UND 40 2.800,00 112.000,00

21 Módulo GBIC Tipo SFP+ Curto Alcance (SR) UND 600 1.200,00 720.000,00

 VALOR TOTAL DO GRUPO: 12.300.000,00

OBSERVAÇÃO: Para fins de adesão deverá ser observadas as 
especificações contidas no edital.
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01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1 Prazo de validade 

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

a) Os equipamentos deverão ser entregues em local a ser 
definido pela CONTRATANTE, na cidade de Palmas-TO, de segunda a 
sexta, em horário comercial, no prazo para entrega dos equipamentos será 
de 30 (trinta) dias corridos, após a emissão da Nota de Empenho, podendo 
esse prazo ser prorrogado em virtude de interesse da Administração, ou 
em caso de solicitação formal da CONTRATADA, desde que devidamente 
justificada e com a respectiva anuência da CONTRATANTE.

1.3. CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse 
das partes, por meio de Termo Aditivo, para os subsequentes exercícios 
financeiros, observado o limite estabelecido no Inciso IV do art. 57, da Lei 
nº 8.666, de 1993, após a verificação da real necessidade e com vantagens 
para a CONTRATANTE na continuidade do Contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO: Após a expiração da vigência, ainda 
subsistirá a responsabilidade da CONTRATADA quanto à garantia dos 
materiais entregues, quando for o caso.

c) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes. 

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 22 do Decreto 6.081/2020.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.4. Condições de Pagamentos:

a) O pagamento referente aos itens 01 a 18, 20 e 21 do Termo 
de Referência será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança 
esteja em condições de liquidação de pagamento.

b) Para o item 19 do Termo de Referência, a CONTRATANTE 
deverá pagar mensalmente à CONTRATADA o valor total referente aos 
serviços efetivamente prestados no período conforme Faturamento 
Mensal, devidamente atestado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de apresentação da Fatura.

c) O pagamento será efetuado, por meio de ordem bancária em 
moeda corrente, creditada na conta corrente da CONTRATADA, contados 
da data da aceitação e atesto efetuado pelo setor competente, previsto 
na Lei nº 4.320/64.

1.5. Das Assinaturas:

a) Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, através de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com a pregoeira e o Secretário da Secretaria da Saúde - 
SESAU.

Palmas - TO, 24 de novembro de 2023.

ETA PLESSE GONÇALVES CARVALHO
Pregoeira 

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário 

Empresa: WPI SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

Observação: Permanecendo inalterados, para fins de 
contratação, os demais termos, condições de fornecimento e validade da 
ata publicada no DOE nº 6462 do dia 04 de dezembro de 2023.

AVISO DE LICITAÇÃO

A SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE 
LICITAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA, torna público que fará 
realizar as licitações abaixo. Demais informações poderão ser obtidas 
pelos fones: (063) 3218-2363 e 3218-2531 ou no guichê da SCCL, em 
dias úteis das 8hs às 14hs. O edital estará disponível no site: www.gov.
br/compras/pt-br e/ou https://centraldecompras.to.gov.br.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PEL SRP Nº 151/2023. 
Abertura dia 29.12.2023, às 09h00m (Horário de Brasília). Aquisição de 
material permanente (equipamentos de informática: switch, transceiver, 
HD). Visando atender as necessidades da AGÊNCIA DE TRANSPORTES, 
OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO. Proc. 2022/38960/00035. 
Recursos não vinculados de impostos. Pregoeira: ETA PLESSE 
GONÇALVES CARVALHO.

A sessão pública ocorrerá no site: www.gov.br/compras/pt-br.

Palmas/TO, 13 de Dezembro de 2023.

VIVIANNE FRANTZ B. DA SILVA
Superintendente

SECRETARIA DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS

PORTARIA Nº 104/2023/GABSEC/SICS,  
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

O Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços, no 
exercícios de suas atribuições dispostas no §3º do art. 27 da Constituição 
do Estado e consoante o disposto Ato Governamental nº 269 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 6268, de 09 de 
fevereiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo identificados, para sem 
nenhum prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de 
fiscais de contratos, bem como, designar os respectivos substitutos, para 
os casos de impedimentos e afastamentos legais do titular, dos contratos 
elencados a seguir:


